
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no HABEAS CORPUS Nº 444.958 - MG (2018/0082503-6)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
EMBARGANTE : RAFAEL DE ALMEIDA RICARDO (PRESO)
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CERIBELI SAMPAIO MEI  - MG154883 
EMBARGADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO 
INTERNO NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA (ART. 33, § 4º, DA 
LEI N. 11.343/2006). NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 
GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA (1.255,75G 
DE MACONHA) ALIADO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 
CONCRETO. DEDICAÇÃO DO RÉU À ATIVIDADE CRIMINOSA. 
REGIME INICIAL FECHADO. POSSIBILIDADE. PENA SUPERIOR 
A 4 E INFERIOR A 8 ANOS. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. NÃO CABIMENTO. REPRIMENDA 
SUPERIOR A 4 ANOS. INEXISTÊNCIA DE AMBIGUIDADE, 
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 
INCONFORMISMO COM O JULGADO. EMBARGOS 
REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do art. 619 
do Código de Processo Penal – CPP, pressupostos não caracterizados na 
hipótese dos autos.

2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as 
teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas 
razões de decidir. 

3. Embargos declaratórios rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, rejeitar os embargos.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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